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LEI N.° 1121/2010 

"Autoriza o Município de Rubinéia a realizar repasse financeiro à Santa Casa de Misericórdia de 
Santa Fé do Sul e dá outras providências." 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de Rubinéia, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar repasse financeiro mensal 
na importância de R$. 7.000,00 (sete mil reais) à Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul-
SP, no período de junho a dezembro de 2010. 

Art. 2° A prestação de contas dos recursos será apresentada ao final do exercício 
financeiro pela beneficiária. 

Art. 30  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 11 de junho de 2010. 
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume na mesma data, 
nos termos do art. 79 da Lei Orgânica Municipal. 
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